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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO CANÁRIO 

LEI ti t 137 /~9 

CRIA E:SCOLA DE MÚS I CA NESTA CI
DADE, 

O Prefeito Munoipal de PedTO Canário l!:s
l:ado do Edplrito SnnLo, faço eauer que a CÔ1n11ru fll iJIHcipol d1t Pedro 
Canário 11provou o ou sanciono 11 aenui.nte Lai . 

Art. lf - rlca o Podar E~eçutlvo Munlclp&l 
euLorlzuuo a crlor o Bacole Muncipal de M~alca nesta Cidade . 

Art. 21 - Esta Lei entrern e~ vluor na d! 
Lll de aua publicação , revogadue aa aiapoa!çÕe1 em contrário . 

Oablhel.1t d o Prl!Cel 'to MunJ.cip.i l llu Pedro ' 
Canário , Estado uo l::ap1rl Lu Santo, cin 20 Julho de 1989. 

f'J..~~t!.. 
P~EITO MUttID1P Ai 


